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ERRATA DE EXTRATO CONTRATUAL 

PUBLICADA NO BIO N° 1304 DE 29DEZ23 

 

PROCESSO 11062/2023  
PROCESSO PRINCIPAL Nº 10534/2022 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 122/2023 
 

 

ONDE SE LÊ: 

“DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023” 
 

 

LEIA-SE: 

“DATA DA ASSINATURA: 07/12/2023” 
 

DECRETO
DECRETO N° 2537 DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 35.00000 (Trinta e cinco mil reais e zero centavos), para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho  Despesa  Categoria  Fonte  Valor 

02.33 04.122.0010.2.003 698 33.90.14 1.500.99 35.000,00

 TOTAL 35.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho  Despesa  Categoria  Fonte  Valor 

02.03 28.841.0010.2.195 109 33.90.91 1.500.99 35.000,00

 TOTAL 35.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de janeiro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.
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LEIS
LEI N.º 1631 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Institui, no âmbito do município de Guapimirim, o "Programa Vou de Bike", 
designado ao incentivo do uso de Bicicletas como meio de transporte, com finali-
dade de aprimorar as condições de mobilidade urbana da cidade, mediante a pro-
moção de meio de transporte não poluente.

Art.2º 0 Programa Vou de Bike tem como objetivos:

I- Estimular as empresas a promoverem a utilização da bicicleta por seus funcioná-
rios e clientes, como meio de transporte saudável e eficiente;

II- Elaborar e aplicar metodologias de evolução cultural favorável aos deslocamen-
tos cicloviários, como modalidade de locomoção eficiente e saudável;

III- Desenvolver ações voltadas para a melhoria do sistema de mobilidade cicloviária;

IV - Melhorar a qualidade de vida no Município e as condições de saúde da população.  

Art.3º 0 estacionamento para bicicletas (bicicletário), não poderá ocupar mais de 
30% (trinta por centro) do total do espaço do estacionamento de motos.

Parágrafo Único - Os bicicletários serão destinados exclusivamente aos ciclistas, 
aos quais caberão ter o seu próprio cadeado ou cabo/corrente para prender a bici-
cleta ao suporte de estacionamento.

Art.4º A Pessoa Jurídica participante do "Programa Vou de Bike" será denominada 
de "Empresa Amiga do Ciclista" e será responsável pela doação do suporte para 
estacionamento de bicicletas.

Parágrafo Único - A empresa que aderir ao "Programa Vou de Bike", poderá colo-
car a sua logomarca no estacionamento de bicicletas, como forma de divulgação 
da adesão e de marketing da empresa, podendo vinculá-lo em suas peças publi-
citárias.

Art.5º Ato do poder executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de janeiro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: EMENTA: INSTITUI O "PROGRAMA VOU DE BIKE" 
E O "PROGRAMA EMPRESA AMIGA DO CICLISTA" COM A 
INSTALAÇÃO DE BICICLETÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE GUAPIMIRIM.

LEI N.º 1632 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituída a política de prevenção e combate às enchentes, por meio de 
programa no âmbito do Município de Guapimirim.

Art.2º São objetivos do Programa:

I- Prevenção e o combate às enchentes no Município;

II- Divulgação de alerta de chuvas e probabilidade de enchentes à população, co-
mércios e órgãos oficiais do Município;

III- Medidas de combate às enchentes e suas consequências;

IV- Informação à população sobre a prevenção de enchentes;

EMENTA: INSTITUI POLÍTICA DE PREVENÇÃO E COMBATE 
ÀS ENCHENTES, POR MEIO DE PROGRAMA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V- Vistoria de rios, nascentes, lagos, lagoas e córregos, a fim de evitar assoreamentos;

VI- Conscientização da população, por meio da elaboração de política educativa 
ambiental, sobre o descarte adequado de lixo, evitando-se depósito inadequado 
que venha a agredir o meio ambiente, atingindo, rios, nascentes, lagoas e lagos com 
material contaminado e que venha a promover as enchentes.

Art.3º Para fim de cumprimento dos citados objetivos programáticos, poderão ser 
veiculadas informações na mídia e redes sociais, sobre alertas de chuva em deter-
minada região, bem como sobre a probabilidade de enchentes, locais e bairros que 
possam ser atingidos, sem ônus ao Poder Público Municipal.

Art.4º A Defesa Civil, responsável pelo monitoramento das enchentes, poderá in-
formar aos órgãos oficiais locais, tais como escolas, hospitais e outros, sobre alertas 
de chuvas e de enchentes para cada região da cidade de Guapimirim.

Art.5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 09 de janeiro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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